
-/ Eetedo de Pernambuco

PreÍeitura Municipal de Vertente do Lério

I{E! Ne o3v9r

Ei{E'IBÀ: Dispõe sobre o Orçmento Ànua-1 do Mun:i.cí-
pio tl.e Yertente tto !ério, para o SxercÍ-
cio Siamceiro d.e 1994r o adota outras I

prorridências.

O PRNI'8110 DO }INNICÍPIO NE TERTH{T§ DO !ÉRIO;

Faço saber que

guinte LtIl
a C ânara Municipa]. aprovou e êu sancj.ono a se

Àrt. 19 - 0 0zçeoento Ànua1 do Mu-alcípio ôe Ver -
tente d.o lrério, para o Exercício Finalrceiro de I994r atlscrieinad.o pg

los anexos que i-ntegra esta Ireil estj-na a Receita e fixa a Despesa

en igual valor eE CB$ 900.000.000100 (novecentos ui-Lhões de cnrzei -
roB reais).

à!t. 29 - À Reeeita será realizada nettiante arre-
cadação na fo:ma da treg.isJ.ação em cigor, especificada em anexos e ale

acordo coro o segulnte d.esd.obramento:

RECEITá,§ CORRET{TES. ......
Recelta Tribu.tâia
Receita Patri-nonial

Receita Ind.ustri aI
lDransf erênci as Corentes
Outras Transferências CorrentêB ... o.

RECEIfÀ DE CÁIITÁI.,

Âlienação cl.e Bens

transferências Interpvern@entals . .

Transferâncias tlo Estado

TOTÀI. CERÀIJ

cR$

cR$

cR$

cR$

cn$

cR$

881. 750.000, oo

,8.g60. oo0,oo

31. ?4o. o0o, OO

650. o00r oo

786.500.000r00

3.9oo.ooo, oo

18. 250.000r 00

2. 250.0001 00

l_3.000.000r 00

3. 0oo. o00r oo

900.000.000, o0

Praça Delva de Ollveira Barbosa, S/N VertoDte do Lérlo - Pernambuco

cR$

cR$

cR$

cR$

cns
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Àrt, 3e - À despesa serâ, rea]..izad.a meÀiante a d.is-
crininaç ão do Prograna de frabalho, por firngão, 619ão e categoria r

econôsica segunalo as unltla.d.es orçoentárias, alistxibtl:ldae d.a se gu1Ít-
te maneira:

DE*§SÀS CON&E{TES.

Investi-neato s

Despesa cle Custei.o

f ras,sferênci- as Correntes

,ESPSSj DE CÀIIIàI

,20. 438. 000, o0

476.708.000,00

43.73o. ooo, oo

379.562.OOOrOO

379. 562. ooo, oo

72.000.000,00
125.200.0o0r00

80.22o. ooor oo

34.300.000r 00

250.210.000,00

126. 800.000,00

211. 270. 000,O0

9oo. ooo.0oor oo

cn$

cB$

cR$

cns

cR$

cn{l

cR$

cRs

cR$

c8$

cRs

cn$

cn$

cn$

c8S

cR$

cBs

cRs

cRs

cR$

cR$

c8S

cR$

CR$

cR$

08.

09.

10.

11.

D§Pn§Â PoR PU$gão

01. leg"islativo ..
03. Àdninistração e Planejaraento .....
04. ÂgricuLtura ..
05. Conunicações

Ed.ucação e Crútura
Bnerg:i a e Recursos Minera:Ls

Habitação e Urballso
Indústria, Comércio e Se:rriços ...

13. §aúd.e e Saneamentp

15. ÂssistêBcia e Prerrid.ência

16. transporte ..
l0fâÍJ ..

DESPESÀ POR dRGâO

0I. Cânara trfunicipal
02. Âdministração Superlor

03. Secretaria d.e àtLuin1stração

O4, Secretaria cle }inanças ...
05, Secretaria d.e Educ ação e Cultrga..
06. Sec. Saúde e Ação §oeÍal
07. Secretari-a de InfrarEstrutura ....

TOTátr .

Praga Delve de Oliveirs Borbosa, SIN Vertento do Lérlo - Pernambuco

72.000.000r 00

2o2.720.ooo,0o

65.9o5. ooor oo

15.00o.0001 0o

246.210.000,00

30.000.000r 00

90.773.000, oo

4. 260. o00 r 00

9 6. 100. 0o0, 00

69. 000. 000, 00

8.012.000.00

900;0oo. ooo, o0
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Àrt. 49 - Fica o Chefe do Poder Executj.vo llunicipal
autorizad.o a abrir Créd.ito Suplementar atá o li-uite d,e 33y'" (tlinta e

três por cento) d.o valor da despesa firada, utiJ.izand.o co!Ào recursosr

o que clispõe os artigos ?c e 43 da lrei *g 4.320/64 para atentter as

despesas cujas d,otações se verifiqueD j-nsufj.cinetes ao clecomer do

§xercíeio de 1994 e corrigflr os valores cta Receita e da nespesar a

partir cte janeiro d.e 1994r glgpsalmg4f,s, de arortlo con II{PC clo I3GE, I

ou outro qualquer índice Ae preço que venha a substituí-Io, ou pe3.a

roédj. a de variaç ão d.a Eeceita 0rçanentária Ârrec ad.ad.al elegendlo-se eg

tre irn e outro e cle &enor valor absoluto e aplic anilo o percenhiral- I

obtitlo,
I - Realizar operações de Créd.ito por antecipação '

cle rgeceitas , alé o 1i-nite d.e 25y'" ( v:lnte ê cinco por cento ) ila Receita
esti-rÀada e corri§ida.

Àrt, 59 - 0 Poder Exedutivo eutabelecerá para a reg

Lizaçáo ilas clespesas, i:rclusive a progranação financeira de d.esempe -
nho para o Exereício d.e 1994r onde fixará as metas necessárias a nag

ter os d.i spêaclio s conpatíveis con a a,rre c adaç ão da Receital a fim d.e

obter o equilíbrio preconizad.o pela treg:islação Específica.

tle sua publÍcação;
janeiro d.e 1994.

Àrt. 69 - À prosente IJei entrará ero vigor na <lata I

retro ag"ind.o, ela seus efeitos finaÀceiros a 1e de

Àrt. 7e - Revogan-se as disposições em contrário.

Gabi:rete cto Prefeito do Mu:ricípÍo ale Yertente do I§
rj.o, em 14 de outubro d.e l-993.

eito

Praga DeIYs de Olivoira Barbosa, SIN

Dn

Vertente do Lério - Pornambuco

I


